
PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.881/04 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004.

Altera o Art. 7° da Lei Municipal 
n° 2.148, de 13.06.95

BRUNO SILVA CONTURSI,  Prefeito Municipal de Itaqui, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO SABER que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1º - O Art. 7°, Parágrafo 1°, Inciso IX e Parágrafo 2°, Inciso 
XVI, da Lei Municipal n° 2.148, de 13.06.95, passam a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 7°.............................
 § 1° ................................
 I - ...................................
 II - ..................................
 IX – Banco do Brasil S/A;
 X - ..................................

 § 2° ................................
 XI - ................................. 
 XII - ................................
 XVI – Associação Madre Paulina de Amparo a criança e ao 

 adolescente – AMPARA;
 XX - .............................”

Art. 2º - A redação das demais disposições, permanece inalterada.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  15 DE SETEMBRO DE 2004.

BRUNO SILVA CONTURSI
Prefeito Municipal
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